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EXERCÍCIOS SOBRE O TEMA BENS



A) BENS E COISAS
01. Diferencie “bem” de “coisa”, para o direito civil.

02. Como o Código Civil brasileiro classifica os bens ?

03. O que é objeto do direito ? O que pode ser objeto do direito ?

04. Qual a diferença que existe entre objeto e conteúdo do direito ? Pode existir mais de um direito, com sujeito diferente, sobre o mesmo objeto ?

05. O que é patrimônio ?

06. Quais os princípios fundamentais inerentes ao patrimônio ?

07. Qual a importância, para o direito, do patrimônio ?

08. O que são “coisas no comércio” e “coisas fora do comércio” ?

09. Quais as espécies de “bens inalienáveis” ?

10. Forneça quatro exemplos de bens inalienáveis ou fora do comércio (162º Concurso da Magistratura – São Paulo).

11. O que são res nullius e res derelictae ? Dê exemplo de cada um.



B) BENS CONSIDERADOS EM SI MESMOS
12. Que são bens corpóreos e incorpóreos ? Dê exemplo. Qual a importância prática dessa distinção.

13. Quantas espécies de bens imóveis o Código Civil contempla ? Indique-as.

14. Que são bens imóveis por acessão física artificial ? Dê exemplo.

15. O artigo 80, do Código Civil, enumera os imóveis por definição legal. Dê exemplo da hipótese mencionada no inciso I (direitos reais sobre imóveis).

16. Diferencie bens móveis de bens imóveis, no que concerne ao modo de aquisição desses bens.

17. Diferencie bens móveis de bens imóveis no que diz respeito às formalidades exigidos para a transferência (necessidade ou não de escritura pública).

18. Explique as hipóteses de bens móveis por definição legal ?

19. O que são “bens móveis por antecipação” ? 

20. “A” vendeu para “B” um cavalo de corridas. O negócio foi fechado. Mas antes de entregar o animal, este sofre um acidente e é sacrificado. Pergunta-se: “A” ou “B” arcará com o prejuízo ?

21. “A” vende suínos a “B”. Antes da entrega do animal há procriação. Pergunta-se: “A” deverá entregar as crias ao comprador “B” sem direito a um aumento de preço ?
22. Que são bens consumíveis e não consumíveis ? 

23. Que são bens juridicamente consumíveis ? Dê exemplo.

24. Que são bens divisíveis e indivisíveis ?

25. Quais são as espécies de bens indivisíveis ? Explique-as e dê exemplos de bens legalmente indivisíveis.

26. O que são bens fungíveis e infungíveis ? Dê exemplos e aponte a importância prática dessa distinção (duas são suficientes).

27. Que são bens singulares e coletivos ? Dê exemplo.

28. O que são bens coletivos e quais as modalidades de universalidade ?

29. Em que consiste a universalidade de fato ? Dê exemplo ?

30. Em que consiste a universalidade de direito ? Dê exemplo ?

C) BENS RECIPROCAMENTE CONSIDERADOS

31. Reciprocamente considerados, como se classificam os bens ?

32. Que são bens acessórios e bens principais ?

33. Qual a importância prática da classificação de bens em acessórios e principais ?

34. Quais as espécies de bens acessórios ?

35. O que são benfeitorias ? Indique e explique as espécies (voluptuárias, necessárias e úteis, com exemplo de cada uma).

36. Qual a diferença entre fruto e produto da coisa ? (70º Concurso de Ingresso à Carreira do Ministério Público – 29/04/90).

37. Explique a classificação dos frutos quanto ao estado (pendentes, percebidos, percipiendos, estantes e consumidos).

38. Que são frutos civis ? Dê exemplos.

39. Diferencie partes integrantes de partes componentes de uma coisa.

40. O que são pertenças ? Dê exemplos. Às pertenças aplica-se o princípio segundo o qual o acessório segue a sorte do principal ?

41. Indique as exceções, ou seja, as hipóteses que, segundo o Código Civil, as pertenças devem acompanhar o bem principal.

ANALISE AS QUESTÕES ABAIXO E INDIQUE QUAIS ESTÃO CERTAS E QUAIS ESTÃO ERRADAS, INDICANDO A BASE LEGAL DA RESPOSTA:

01. (OAB-ES-2004) O direito à sucessão aberta é um bem incorpóreo considerado por lei como imóvel para que possa receber proteção jurídica.

02. (OAB-ES-2004) São fungíveis os bens que, por sua qualidade individual, têm valor especial e não podem ser substituídos sem que haja alteração de seu conteúdo.

03. (MP-MT/PROM/2005) A pertença se distingue do bem acessório por nem sempre seguir p bem principal, seja em decorrência da vontade das partes ou das circunstâncias do próprio negócio.

04. (OAB-ES-2004) Se, no contrato de compra e venda de um imóvel, nada se dispuser sobre o destino dos bens móveis que servem aos fins do imóvel, deve-se entender que esses bens não foram objeto da negociação.

05. (TJMT/JUIZ-2004) O uso comum dos bens públicos pode ser gratuito ou retribuído.

06. (TCE-PE-PROC. MP DE CONTAS-2004) A alteração da destinação do bem público de uso especial acarretará a sua desafetação, ou seja, passará o bem a integrar categoria de dominicais, desonerando-o do gravame que o vinculava à finalidade determinada.
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